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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

dâ

C&-

CONTRATO N® 089/2019

PROCESSO ADM. N» 030/2019

PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA GRADUAL

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N° 015/2019, DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO
POR ITEM, NA FORMA ABAIXO;

O Município de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, silo a Av. Governador FIávio Ribeiro
Coutinho, s/n, Centro, Santa Rita - PB, representado peia Excelentíssima Secretária Municipal de Saúde, a Senhora
MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO, inscrito no CPF/MF sob o n° 343.103.984-72, doravante

denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a GRADUAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 12.040,718/0001-90, com sede à Rua Dr. Oscar Soares, n® 50, Bairro Jaguaribe, CEP: 58.015-470,Cidade
de João Pessoa • PB, neste ato representada por Lorran Costa Lima, Inscrito no CPF/MF sob o n° 085.980.394-54,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n° 10.520/2002;
c) Decreto n® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rifa
e) Lei Complementar n® 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007
g} Decreto Municipal n° 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

2042 • Manutenção

da Assistência

Hospitalar e

Ambulatória)

Alta/Média

Complexidade

3390.30 00 211
MATERIAL DE

CONSUMO
R$ 100,000,00

4490,52 00 211

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

R$ 200,000,00

3390,30 00 214
MATERIAL DE

CONSUMO
R$ 150,000,00
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4490.52 00 215

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

RS 84.735,90/^
/ 5

d. ̂

TOTAL R$ 534.735,90 y

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3,1 - O presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES E DE FISIOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTA RITA/PB, dentro das especificações contidas no Edital do Pregão Presencia! n° 015/2019, na Ala
de Registro de Preços n" 025/2019 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de transciiçâo.

.^y

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1-0 Contrato deverá ser exeou tado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avançadas, e em obediência
aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e
pelas condições constantes no ato convocatório.
4.2 - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. VIRGÍNIA HELENA DIAS OLIVEIRA, portadora
do CPF 045.881.214-55, Diretora Departamento de Atenção à Saúde, Símbolo CCM - IV, com lotação fixada na
Secretaria Municipal de Saúde do ÍVunicipio de Santa Rita - PB.
4.3 - O fiscal do Contrato, o Sr. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS SILVA, portador do CPF 872,969.004-82, Diretor da
Divisão de Infraestrutura e Logística, simbolo CCM - VI, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e oomprovadamente habilitado para gerenciar o presente
termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
5.2.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou equivalente.
5.3.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.4.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.
5.5 Fiscalizar o Contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8,666/93.
5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a. Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

b. Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, em acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e
prazo de garantia;

0. Responsabiiizar-se pelos vidos e danos decorrentes dos bens, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26 do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

d. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os bens que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e ou pagamento,
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
Comunicar à Administração, no prazo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da execução do
objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referências ou minuta de contrato;

e.

f.

g.

h.
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i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais, comerei
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidai
venham a incidir na execução do contrato;

]. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fi
habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações tè
correspondentes;

k. Executar as obrigações assumidas com observância à melhor técnica vigente,
I. A garantia de funcionamento e assistência técnica sem quaisquer ônus para a Contratante, englobando a^^.

reparação das eventuais vícios e falhas dos equipamentos e a substituição de peças e componentes
originais que se apresentem defeituosos, incluindo o fornecimento, substituição.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de RS 18.001,20 (dezoito mit, um reais e vinte
centavos) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;

6.2 - O pagamento será feito pela Secretaria de Municipal de Saúde, que deverá emitir e registrar em sua Unidade
Contábil, a Nota de Empenho das despesas em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto.
6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal;
6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
ás multas estabelecidas neste Contrato;

6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido íniposins em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADAe haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente
regularizado;

6.7- A PREFEITURA tviUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos
a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO NO Edita e seus anexos;

6.8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99, Assume,

ainda, a obrigação de apresentar, junto á Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND
- Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, forneddo pela Caixa Econômica Federai.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da
apresentação da proposta de preços final.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal após a publicação de seu
extrato na imprensa oficial.

7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discrlmitiado no
editai, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo
nào estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parle da
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/•''AedT7>>
contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em Iegislaç%v5^
pertinente a matéria;

7.3 O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro local pelo CONTRATANTE indicado, com todos
os custos referente à entrega de responsabilidade da contratada; \ /^\ y ^
7.4 Os produtos deverão ser entregues na embalagem origina, em perfeito estado, sem sinais de violação, umit^dg, » /
sem inadequação do conteúdo e identifioados externamente, acondicionados adequadamente , de forma a permitir^'/^^—
completa segurança durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas no"^^^ "
Anexo i.

7.5 As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante
conforme o Termo de Referência (Anexo i);

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudícatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminai, assegurada prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

a) advertência

b) muita de até 10% (dez porcento) sobre o valor estimado conlralado. no caso de inexecuçâo parcial ou
lotai da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a jusüficaüva para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a muita referida no subitem anterior, só
será considerada em casos forluitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

8.3 - a iicitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não ceiebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas no editai e no contrato e das

demais cominaçòes iegais.

8.4 - Caracterizar-se-á formai recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na

contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então
cancelar o item as seguintes hipóteses:

8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a
iicitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO

9.1.0 inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parle da CONTRATADA, assegurará

30 CONTRATANTE o direito de rescindi-io, mediante notificação, com prova de recebimento.

9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação
ao CONTRATANTE;

bjsubcontrataçâo, cessão ou transferência lotai ou parcial do objeto acordado, saivo por autorização expressa e
devidamente justifcada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou
incorporação;

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso i da Lei n°
8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
como as do artigo 80,
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Edital;

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunclando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;

10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

r>

Santa Rita - PB, 04 de junho de 2019.

\
EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO

sC.
^IG dâ O:

^301

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATAO

SECRETÁRIA DE SAÚDE

OSbicrn.
GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS; 1). 2).
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ITEM

33

41

54

60

61

ANEXO AO CONTRATO N" 089/2019

ESPECIFICAÇÃO

RÊGUA ANTROPOMÉTRICA
MADEIRA

EM

ESTABILIZADOR VERTICAL ADULTO ■
MESA ORTOSTÂTICA INFORMAÇÕES
SOBRE O PRODUTO ESTRUTURA EM

AÇO COM PINTURA EPÒXI
PLATAFORMA COM REGULAGEM

MILIMÉTRICA DE INCLINAÇÃO FEITA
POR MOTOR ELÉTRICO ACIONADO
POR CONTROLE REMOTO, DESDE A
POSIÇÃO EM QUE O PACIENTE ESTÁ
DEITADO, ATÉ A POSIÇÃO EM QUE
ELE SE ENCONTRA EM PÉ.

ESTABILIZADOR VERTICAL INFANTIL
- MESA ORTOSTÂTICA ESTRUTURA
EM AÇO COM PINTURA EPÔXI;
PLATAFORMA COM REGULAGEM

MILIMÉTRICA DE INCLINAÇÃO FEITA
POR PISTÃO, DESDE A POSIÇÃO EM
QUE O PACIENTE ESTÁ DEITADO
ATÉ A POSIÇÃO EM QUE ELE SE
ENCONTRA EM PÉ; ENCOSTO
ESPUMADO COM DENSIDADE 33;
MESA DE ATIVIDADES COM

REGULAGEM DE ALTURA,
PROFUNDIDADE E REGULAGEM
MILIMÉTRICA DE INCLINAÇÃO;
BLOQUEADOR DE JOELHOS COM

REGULAGEM DE ALTURA E
LARGURA; ANTI TOMBOS

TRASEIROS; 4 RODÍZIOS SENDO 2
COM TRAVAS; APOIO DE CABEÇA E
FAIXAS DE QUADRIL E TRONCO

POSSUEM REGULAGEM DE ALTURA;
TAMPO DA MESA EM MDF COM

RECORTE E ANTEPARO PARA

OBJETOS, URGURA DA ESPUMA: 35

CM, ALTURA DO ENCOSTO

ESPUMADO: 1,30 MTS

MARCA

Taylor

Erectus

Elétrico

Vanzetti

Erecius

Elétrico

Vanzetti

DISPENSER P PAPEL TOALHA

DISPENSER P SABONETE LIQUIDO E

ÁLCOOL GEL

Nobre

Nobre

UNID.

UND.

UND.

UND.

UND,

UND,

QUANT.

30

P.UNIT,

53,90

4,539,03

250

250

P. TOTAL

1,617,00

4,539,03

2,482.67 2.482,67

21,48

15,97

5.370,00

3.992,50

TOTAL R$18.001,20



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 089/2019
Processo n® 030/2019

Pregão Presencial SRP n° 015/2019
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: GRADUAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 12.040,718/0001-90
Fundamentação Legal: Lei n® 10,520/2002 e Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E DE
FISIOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTA RITA/PB,
Valor R$:18,001,20

Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 04/06/2019

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA DO DESTHR^ FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE


